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Sete Lagoas, 24 de setembro de 2021.

Parecer: PGL/MILNS - SN/2021
Matéria: Anteprojeto de Lei nº 577/2021 - Institui a Campanha “Vem Pro MEI” de incentivo à formalização de microempreendedores individuais no Município de Sete Lagoas. 
Autoria: Vereadora Marli Aparecida Barbosa

          Vem para parecer dessa Procuradoria a proposição acima referenciada, cuja autoria é de membro dessa edilidade, tendo como objetivo sugerir ao Chefe do Executivo a edição de lei para instituir a Campanha “Vem Pro MEI” de incentivo à formalização de microempreendedores individuais no âmbito municipal. 
A campanha tem dentre os seus objetivos promover mutirões de formalização de empreendedores informais que se enquadram na categoria de microempreendedores individuais - MEI.
           Os Municípios brasileiros, entes federados autônomos nos termos dos arts. 1º e 18 da Constituição Federal, são dotados de capacidade legislativa para disciplinar os assuntos de interesse local de forma privativa ou suplementar, conforme ditam os incisos I e II do art. 30 da Carta Federal.
Nessa linha, sucede que a criação de programas, projetos ou ações de governo é primazia do Chefe do Poder Executivo pela aplicação conjugada das regras introduzidas pelos arts. 61, § 1º, II, “e”, e 84, II e III, da Carta   Federal. Isso porque essa prerrogativa deságua na criação e atribuição de tarefas adicionais para os órgãos que compõem a estrutura da Prefeitura, além de gerar novas despesas para o Orçamento municipal, o que é defeso ao Poder Legislativo, a bem da preservação do princípio basilar da independência e harmonia entre os Poderes.
          O anteprojeto de lei está disciplinado no inciso IV do parágrafo único do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, bem como no art. 203 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. Trata-se de assunto de interesse local, estando entre aqueles que podem ser normatizados no âmbito municipal, conforme art. 30, I, da Constituição Federal.
          Tratando-se de anteprojeto, este ainda será analisado pelo Executivo Municipal quanto à sua viabilidade e retorno a esta Casa na forma de projeto de lei.
           A matéria deverá ser analisada pelo Município por meio dos órgãos responsáveis, ocasião propícia para que sejam feitas eventuais modificações necessárias ao projeto.
[bookmark: _GoBack]
          Nesse contexto, a presente proposição tramita de forma adequada, não contrariando a legislação que versa sobre a questão, razão pela qual somos pela admissibilidade do Anteprojeto de Lei nº 577/2021, que “Institui a Campanha “Vem Pro MEI” de incentivo à formalização de microempreendedores individuais no Município de Sete Lagoas”. 
           É o parecer, SMJ.





À Consideração Superior.
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